
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção  de  Aplausos  como  expressão  de
reconhecimento público, a senhora GENÉSIA
RITA ONÓRIO.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa
de Leis, requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos a senhora GENÉSIA RITA
ONÓRIO. 
  
JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de Cuiabá, através da presente Moção de Aplausos, presta reconhecimento à
trajetória de vida de Genésia Rita Onório, nascida em 13 de julho de 1970 na cidade de Arenápolis-
MT, filha Emílio Félix Amaro e Joana Rita Amaro, mãe de Cíntia Rita Onório Neves e Simone Rita
Onório de Souza. 
A presente Moção de Aplausos visa homenagear a ex-servidora pública municipal, que atuava na
função de copeira na Policlínica do Planalto “Dr.º Clovis Pitaluga de Moura”, com uma trajetória
marcada pela ética, responsabilidade e, sobretudo, pelo humanismo no trato diário com todos. 
A função de copeira é freqüentemente subestimada, porém, no serviço público, ela é vital para o
funcionamento de escolas, secretarias e repartições. A homenageada não apenas prepara e serve
alimentos  com higiene  e  zelo,  mas  torna-se  um elo  fundamental  de  acolhimento,  muitas  vezes
recebendo munícipes, autoridades e colegas de trabalho com um sorriso e um café que humaniza a
administração pública. 
Sua atuação demonstra compromisso com o serviço público, empatia no atendimento e dedicação à
melhoria da qualidade de vida da comunidade, motivo pelo qual esta Casa Legislativa, através deste
parlamentar, reconhece sua relevante trajetória e sua contribuição para a sociedade cuiabana. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de abril de 2026.

 
 
 

Marcrean Santos (Câmara Digital) - MDB
 

 Vereador(a)
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